
 

 

 

 

PROFESSORES 

 
 

1º - Sinal de alarme:  
.Incêndio/acidente natural: sinal sonoro contínuo. 

.Ameaça de bomba/ risco de explosão: campainha da escola - quatro toques 

interrompidos por pausas (os alunos levam 

consigo os seus bens pessoais). 

 

2º - A decisão sobre a evacuação total ou parcial das instalações é da competência da 

direção da escola. 
 

3º - A coordenação da evacuação das turmas é feita pelo professor presente na sala e um 

aluno, designado por chefe de fila. Em caso de evacuação, este segue à frente da turma, 

enquanto o professor é o último a sair, de forma a certificar-se de que não fica ninguém 

para trás e a verificar se as janelas e portas ficam fechadas (nunca trancar). Se o 

professor tiver consigo a listagem da respetiva turma deve levá-la consigo. 
 

4º - Na sala de aula, por trás da secretária do professor, encontra-se afixada na parede, ao 

lado do quadro, uma mica com este normativo. Também lá está a placa “LIVRE”, de cor 

verde, que deve ser pendurada na maçaneta da porta, no lado de fora, depois de todos 

terem saído. No final de um exercício de evacuação ou simulacro, a placa deve ser 

colocada novamente na respetiva mica.  
 

5º - Ao ser determinada a evacuação das instalações os alunos devem deixar o material 

escolar na sala, exceto se soar o alarme de ameaça de bomba. Neste caso levam todos os 

bens consigo. 

 

6º - Os alunos devem sair da sala em fila indiana, seguindo a linha da mesma cor que está 

assinalada na respetiva porta de saída, sem corridas, mas em passo apressado e de 
acordo com as instruções de evacuação. Não devem parar nunca nas portas de saída. 

Estas devem estar livres. Se utilizarem as escadas, devem encostar-se à parede, do lado 

direito. Não podem voltar atrás. 

 

7º - Compete ao professor manter a ordem no ponto de reunião (campos de futebol e 

basquetebol, mais a zona adjacente) e proceder à conferência dos alunos. Se faltar 
algum aluno o professor deve dar essa informação à funcionária que irá junto de cada 

turma recolher esses dados. Os alunos não devem abandonar o local sob qualquer 

pretexto e sem a devida autorização, devendo permanecer sentados em dois círculos 

no ponto de reunião (conforme a imagem), com o professor no meio do círculo interno. 

 

8º - O regresso à normalidade é definido exclusivamente pela Direção que informará através 

do aceno de bandeiras verdes. 

  

NNOORRMMAASS  DDEE  EEVVAACCUUAAÇÇÃÃOO 



 

9º - Se numa situação de emergência, o aluno estiver isolado, deve verificar se não há 

perigo de deixar o local onde se encontra. Deve seguir as setas de indicação de saída e 

dirigir-se para o ponto de reunião previamente indicado. Nesta situação, e na ausência de 

um professor, quem procede à confirmação dos alunos da turma é o aluno, que estando 

presente no ponto de reunião, ocupa o lugar mais dianteiro na fila indiana de evacuação 
previamente estipulada. 

 

10º - Em situação de intervalo, os alunos devem dirigir-se para o seu ponto de reunião, 

assumindo o controlo de cada turma o professor que lhes deu aula no tempo letivo 

imediatamente anterior, sendo responsável pela conferência dos alunos.  

 
11º - Caso o aluno não consiga sair (existência de chamas ou portas sobreaquecidas) deve 

procurar uma janela ou varanda. Chamar a atenção: gritar e acenar com roupa. 

 
12º - Se o professor não estiver com uma turma deve dirigir-se para o ponto de reunião 

estipulado, e perguntar, junto dos professores com turmas a seu cargo, se necessitam de 

ajuda. 

 

13º -Se o professor estiver no Centro de Recursos, seleciona um aluno para assumir a 
posição de chefe de fila e o professor é o cerra-fila. Seguidamente, e em fila indiana, 

seguem as instruções de evacuação. Chegados ao ponto de reunião, cada aluno vai ter 

com a sua turma. 

 

14º -Em caso de condições atmosféricas adversas (calor ou frio excessivo e chuva) as 

turmas serão deslocadas para o pavilhão desportivo, somente com ordem dada pelo chefe 
de segurança, no qual também está determinado o ponto de reunião para cada turma, 

devendo igualmente permanecer sentados em dois círculos. 

15º- Em caso de Cheias/ Inundação: 

-durante os tempos letivos: os professores e respetivas turmas devem permanecer nas salas 

de aula até nova indicação;  

-durante os intervalos: os alunos e professores dirigem-se à sala na qual irão ter aula a 

seguir, exceto os professores de Educação Física que se deslocam para o refeitório 
juntamente com as respetivas turmas; 

-durante a hora do almoço: os alunos e professores devem concentrar-se no refeitório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


